
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 8.918, DE 2 DE JUNHO DE 2020 
 
 
Altera a Resolução Autorizativa nº 8.083, de 13 de 
agosto de 2019, que declara de utilidade pública, 
para instituição de servidão administrativa, em favor 
da Neoenergia Vale do Itajaí Transmissão de Energia 
S.A., a área de terra necessária à passagem da Linha 
de Transmissão 525 kV Joinville Sul - Itajaí 2, 
localizada no estado de Santa Catarina. 

 
 
Texto Original 
 
Voto 

 
O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso de suas 

atribuições regimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no art. 5º, 
incisos XXII, XXIII e LIV, e art. 170, incisos II e III, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956, no 
art. 151, alínea “c”, do Decreto nº 24.643, de 10 de julho de 1934, regulamentado pelo Decreto nº 35.851, 
de 16 de julho de 1954, no art. 29, incisos VIII e IX, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no art. 3º-
A da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 10 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, com 
redação dada pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, no art. 75-A do Decreto nº 5.163, de 30 de julho 
de 2004, com redação dada pelo Decreto nº 10.272, de 12 de março de 2020, no art. 21 do Decreto 89.817, 
de 20 junho de 1984, com redação dada pelo Decreto nº 5.334, de 6 de janeiro de 2005, na Resolução 
Normativa nº 740, de 11 de outubro de 2016, e o que consta do Processo nº 48500.002898/2019-64, 
resolve: 

 
Art. 1º Alterar a redação do Art. 1º da Resolução Autorizativa nº 8.083, de 13 de agosto de 

2019, que passa a vigorar com a seguinte: 
 
“Art. 1º Declarar de utilidade pública, para instituição de servidão administrativa, em favor da 

Neoenergia Vale do Itajaí Transmissão de Energia S.A., a área de terra de 62 (sessenta e dois) metros de 
largura, exceto no vão entre os vértices “MV023” e “SE ITAJAÍ 2” que possui 70 (setenta) metros de 
largura, necessária à passagem da Linha de Transmissão 525 kV Joinville Sul - Itajaí 2, circuito simples, 525 
kV, com aproximadamente 77,47 (setenta e sete virgula quarenta e sete) km de extensão, que interligará 
a Subestação Joinville Sul à Subestação Itajaí 2, localizada nos municípios de Joinville, Guaramirim, 
Massaranduba, São João do Itaperiú, Barra Velha, Luiz Alves, Piçarras, Penha, Ilhota e Itajaí, estado de 
Santa Catarina. 

 
Parágrafo único. A área de terra de que trata o caput está descrita no Anexo e se encontra 

detalhada no Processo nº 48500.002898/2019-64, que está disponível na ANEEL.” 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/rea20208918.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/area20208918_1.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/rea20198083.pdf


 
Art. 2º Alterar o Anexo II da Resolução Autorizativa nº 8.083, de 13 de agosto de 2019, para o 

Anexo desta Resolução. 
 
Art. 3º Revogar o Anexo I da Resolução Autorizativa nº 8.083, de 13 de agosto de 2019. 
 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 
 

(Revogada pela REA ANEEL 13.706, de 14.02.2023) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/rea20198083.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/rea20198083.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/rea202313706.pdf


 
ANEXO 

 
A área de terra de que trata a tabela a seguir caracteriza-se por meio do polígono formado pelas coordenadas dos 
vértices na sequência do caminhamento, no Sistema de Coordenadas UTM, referido ao Sistema Geodésico de 
Referência SIRGAS 2000 e ao fuso UTM constante na tabela. 

 
Vértice Este (m) Norte (m) Fuso UTM 

SE JOINVILLE SUL D 704.841,717 7.079.959,450 22S 

 MV01D 704.835,337 7.079.904,238 22S 

 MV02D 704.718,051 7.076.972,816 22S 

 MV03D 705.623,143 7.075.426,215 22S 

 MV04D 705.837,180 7.069.966,138 22S 

 MV05D 705.628,118 7.069.410,639 22S 

 MV06D 705.407,045 7.068.019,206 22S 

 MV07D 705.897,537 7.066.779,303 22S 

 MV08D 705.583,971 7.063.361,674 22S 

 MV09D 710.078,903 7.059.385,210 22S 

 MV10D 712.319,673 7.058.580,762 22S 

 MV11D 714.801,181 7.055.386,009 22S 

 MV12D 716.938,453 7.053.595,272 22S 

 MV13D 719.509,392 7.047.463,372 22S 

 MV14D 719.452,864 7.045.172,015 22S 

 MV15D 718.578,753 7.042.937,410 22S 

 MV16D 718.352,678 7.039.970,188 22S 

 MV17D 717.894,352 7.033.640,646 22S 

 MV18D 717.740,126 7.031.690,202 22S 

 MV19D 718.509,596 7.027.388,942 22S 

 MV20D 718.432,156 7.026.348,160 22S 

 MV21D 720.002,723 7.021.168,429 22S 

 MV22D 721.100,597 7.020.054,712 22S 

 MV23D 726.229,135 7.019.079,027 22S 

 MV24D_FAIXA ALTERADA 727.276,137 7.019.123,425 22S 

 MV25D 727.276,307 7.019.119,429 22S 

 MV26D 727.282,750 7.019.119,702 22S 

 MV27D 728.036,851 7.018.644,773 22S 

 MV28D 727.893,424 7.016.411,869 22S 

 MV29D 728.009,837 7.015.921,702 22S 

 MV30D 728.024,586 7.015.672,229 22S 

SE ITAJAÍ 2 D 728.138,421 7.015.664,586 22S 

SE ITAJAÍ 2 E 728.143,111 7.015.734,428 22S 

MV30E 728.090,877 7.015.737,935 22S 

MV29E 728.079,934 7.015.929,495 22S 

MV28E 727.963,952 7.016.417,844 22S 

MV27E 728.109,375 7.018.681,823 22S 

MV26E 727.301,588 7.019.190,564 22S 

MV25E_FAIXA ALTERADA 727.273,341 7.019.189,366 22S 

MV24E 727.273,510 7.019.185,370 22S 

MV23E 726.233,675 7.019.141,275 22S 



MV22E 721.131,177 7.020.112,006 22S 

MV21E 720.057,617 7.021.201,059 22S 

MV20E 718.494,842 7.026.355,088 22S 

MV19E 718.572,006 7.027.392,152 22S 

MV18E 717.802,562 7.031.693,268 22S 

MV17E 717.956,176 7.033.635,964 22S 

MV16E 718.414,508 7.039.965,594 22S 

MV15E 718.639,869 7.042.923,456 22S 

MV14E 719.514,576 7.045.159,585 22S 

MV13E 719.571,700 7.047.475,108 22S 

MV12E 716.989,810 7.053.633,128 22S 

MV11E 714.846,079 7.055.429,276 22S 

MV10E 712.357,583 7.058.633,026 22S 

MV09E 710.111,063 7.059.439,538 22S 

MV08E 705.648,582 7.063.387,294 22S 

MV07E 705.960,629 7.066.788,361 22S 

MV06E 705.470,939 7.068.026,234 22S 

MV05E 705.688,362 7.069.394,693 22S 

MV04E 705.899,624 7.069.956,036 22S 

MV03E 705.684,487 7.075.444,143 22S 

MV02E 704.780,727 7.076.988,469 22S 

MV01E 704.897,195 7.079.899,434 22S 

SE JOINVILLE SUL E 704.903,307 7.079.952,334 22S 

SE JOINVILLE SUL D 704.841,717 7.079.959,450 22S 

 
 


